
REQUERIMENTO DE CONCOVAÇÃO  N°          , DE 2003
(Do Sr. Arlindo Chinaglia)

           Solicita sejam convocados os
Srs. Aldo Franscisco Schmidt, Cid
Carvalhaes, Mohamed Akl e a Sra.
Solange Beatriz Palheiro Mendes,  para
prestar esclarecimentos sobre a
liquidação extrajudicial da Unimed São
Paulo.

Senhor Presidente,

Requeiro a V.Exª, nos termos regimentais,  que, ouvido o
Plenário, se digne a adotar as providências necessárias à convocação
dos Senhores Aldo Franscisco Schmidt, ex diretor-superintendente da
Unimed São Paulo, Cid Carvalhaes, ex-presidente da Unimed São Paulo,
Mohamed Akl, presidente da Central Nacional Unimed e da Sra. Solange
Beatriz Palheiro Mendes, Diretora de Normas e Habilitação de
Operadoras da ANS, para comparecerem a esta comissão a fim de
prestar esclarecimentos sobre a liquidação extrajudicial da Unimed São
Paulo.

JUSTIFICAÇÃO

A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) decretou a
liquidação extrajudicial da Unimed São Paulo, em janeiro de 2003, após
constatar que a cooperativa médica não conseguiu resolver seus
problemas econômicos durante o período em que ficou sob direção fiscal
da ANS, instalada em dezembro de 2000.  Segundo denúncias, a
degradação da empresa - que chegou a contar com 480.000 usuários e
faturamento mensal em torno de R$ 40 milhões – está ligada a desvios
de recursos, conforme denúncia apresentada à esta CPI no dia 1 º de
fevereiro, pelo diretor de defesa profissional da Associação Paulista de
Medicina, Florisval Meinão, que acusou o desvio de cerca de        R$ 300



milhões da empresa. Também vem sendo motivo de apuração  pela CPI
do Banestado, a possível remessa ilegal de recursos  ao exterior      pelo
médico  José Ricardo Saviolli, um dos ex- administradores da Unimed São
Paulo.  O objetivo deste requerimento é esclarecer os fatos e discutir o
aperfeiçoamento de regras que possam prevenir a liquidação de
operadoras de planos de saúde, situação que traz sérios prejuízos aos
usuários e aos prestadores, médicos, hospitais e laboratórios

Sala das Sessões, em 09 de setembro de 2003.

            Deputado Arlindo Chinaglia
                            PT/SP


